
 

 
 

7.º CONGRESSO IBÉRICO DE ESTUDOS AFRICANOS | 7.º CONGRESO DE ESTUDIOS AFRICANOS | 7TH CONGRESS OF AFRICAN STUDIES 
LISBOA 2010 

 

 

CIEA7 #29: 

CONFLICTO SOCIAL Y SISTEMAS JURÍDICOS CONSUETUDINARIOS 

AFRICANOS: LA REDEFINICIÓN CONSTANTE DE LA TRADICIÓN. 

 

 

 

Esmeralda Simões Martinez 

es.martinez@uol.com.br  
 
 
 

Legislação portuguesa para o Ultramar 

 

A legislação colonial portuguesa sempre esteve baseada nos princípios 

constitucionais da “especialidade”; “urgência” e “respeito pelos usos e costumes dos 

indígenas” consagrados pelo Acto Adicional à Carta Constitucional da Monarquia 

Portuguesa (1852). 

Atendendo a estes princípios foram publicadas muitas leis, que nos levam a conclusão 

de que os princípios constitucionais junto com o princípio colonial universal da “missão 

colonizadora” justificaram a criação de um regime especial para os indígenas, com a 

finalidade de tirar-lhes direitos de liberdade e mantê-los como “indígenas”, 

“selvagens”, o mesmo que dizer: “excluídos”. 

 

Legislação, Especialidade, Indígena.
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LEIS PARA O ULTRAMAR
1 

 
As leis que eram feitas para o Ultramar tinham algumas características 

especiais: Primeiramente, na sua grande maioria, por autorização constitucional, não 

eram votadas pelo parlamento; depois, eram leis que tinham aplicações exclusivas, e 

marcadas pelo que se denominou de urgência, todas estas características, todavia, 

aparecem com mais intensidade, quando, através do texto constitucional, autoriza-se 

o Governo a legislar para o Ultramar, isto com edição do Acto Adicional de 1852, 

que no seu art. 15º, estabeleceu o princípio da especialidade, isto é da edição de 

leis especiais para as colônias. 

O art. 15º do Ato mencionado autorizava a edição de leis especiais e sem a 

apreciação preliminar das Câmaras, esta última providência, em função da urgência 

em que tais leis eram editadas. 

Mas que urgência era esta a que se reportava a lei? Como entender a 

urgência para a edição das leis ultramarinas, quando qualquer lei, seja ela 

regulando matéria administrativa, tributária, econômico-social, era a qualquer momento 

editada pelas autoridades competentes? 

Que tipo de urgência era essa que permitia que, mudada a direção do 

Ministério da Marinha e Ultramar, muitas leis fossem publicadas modificando as 

existentes, tão somente para que o novo Ministério, algumas vezes somente para 

contrariar a política anterior, e para satisfação de quem o dirigia,criasse novas 

medidas,2
 
por vezes voltando a aplicar medidas anteriores que já não tinham dado 

certo, apenas e tão somente para demonstração do poder. 

O fato é que, a partir da edição do Acto Adicional, as leis ultramarinas 

começaram a observar princípios diversos dos que eram utilizados para a criação 

das leis aplicáveis na metrópole. 

Os princípios assegurados pelo Acto Adicional eram: especialização, a 

urgência, que, aliados aos da observação dos usos e costumes dos indígenas e o da 

missão civilizadora, este último consistente em elevar o nível moral e material dos 

indígenas, internacionalizado pela Conferência de Berlim, nortearam, ao menos 

teoricamente, a administração colonial portuguesa. 

Dentre esses princípios, o da especialidade das leis parece-nos o que mais 

abrangência teve; isto porque engloba, de uma maneira ou de outra, os demais, além 

                                                
1
 O texto é uma adaptação do primeiro capítulo da dissertação de mestrado da autora - O Trabalho forçado 

na legislação colonial portuguesa – O Caso de Moçambique (1899-1926) sob a orientação da Profa. Doutora, 
Isabel Castro Henriques (2008) 
2
 Tito de Carvalho, “Revista Ultramarina”, Revista Portugueza Colonial e Marítima, Terceiro 

Anno, 1899-1900, 1º Semestre, nº 25, Lisboa, Ferin,1900 p,49 ; Manuel Moreira Feio “A Colonisação de 
Moçambique” I Congresso Colonial Nacional, Vol. I, Conferências Preliminares e Actas, Lisboa, 
Sociedade de Geografia, 1901, p. 19 
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de resultar da observância daqueles que viveram e conheceram, ou pensavam 

conhecer, mais de perto, as dificuldades e problemas que existiam no ultramar, 

determinados pelos diferentes costumes e usos dos diversos povos que povoavam a 

África portuguesa, que não comportavam soluções provenientes do direito comum. 

Se assim não fosse, não se teria colocado a ressalva, no decreto que autorizou 

a aplicação do Código Civil de 1867 no ultramar,3
 

do respeito aos costumes dos 

indígenas, art. 8º. Uma prova inequívoca de que a observação dos usos e costumes 

era uma forma especial, diferente da metrópole, de resolver as questões, de acordo 

com as tradições e, de uma maneira ou de outra, uma forma encontrada pela doutrina, 

e apropriada pela administração, para alcançar o “Outro”. Analisemos, pois, “de per 

si”, cada um desses princípios. 

Especialidade das Leis 

Em princípio, a especialidade para as leis ultramarinas tinha como fundamento, 

realmente, a diferença entre os povos colonizados. 

 Argumentava-se que as leis da metrópole não poderiam ser aplicadas a quem 

estava em tão inferior grau de desenvolvimento, a quem não tinha capacidade de 

determinar-se e entender a natureza ou finalidade das leis. 

Aos iguais, por pertencerem ao Estado Português, de acordo com o critério do 

“ius solis”, nascidos em território português, como era o caso dos nascidos nas 

colônias portuguesas, deveriam ser aplicadas as leis comuns; mas como se justificaria 

aplicar aos indígenas regras estabelecidas para o convívio social relativas ao direito 

de propriedade, direito de família, direitos perante o Estado, se estes não conheciam 

as instituições que fundamentavam toda a proteção do Estado em relação aos seus 

cidadãos? Como aplicar aos indígenas as leis protetoras da propriedade privada se os 

indígenas não a conheciam como tal? Como aplicar as regras do direito de família, se 

cada homem poderia ter mais de uma mulher, sem que isto ferisse qualquer principio 

moral, religioso ou jurídico e se a quantidade de filhos tivesse como finalidade, não 

só a confirmação da virilidade, como, também, a própria continuidade do poder e da 

vida. 

Era evidente, pois, que a aplicação das leis comuns aos indígenas não teria 

lógica e, nem tampouco, surtiria qualquer efeito, porquanto para que uma lei seja 

observada, é necessário que a comunidade para a qual é dirigida aceite-a como 

uma ordem geral a que todos devem se submeter em nome de uma paz social. As 

leis comuns, pois, não serviam para aqueles povos de costumes tão diversos. 

A necessidade de edição de leis especiais, pois, sempre foi uma constante e 

                                                
3
 Decreto de 18 de novembro de 1869. 
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a literatura colonial está cheia de exemplos em defesa da observação deste 

princípio4. 

O tema da especialização das leis relativas ao ultramar fez parte das 

discussões levadas a efeito no Congresso Colonial Nacional, (1901) realizado em 

Lisboa, sob os auspícios da Sociedade de Geografia, no qual, Eduardo da Costa, que 

fora Governador de Moçambique, se posicionava a favor da autonomia local, “[...] 

autonomia que não comporta uma suprema liberdade, mas que significa uma grande 

iniciativa de acção para dirigir todos os negócios do país, provendo de remédio, por 

legislação apropriada e local, a todas as necessidades de momento [...]”5, que, 

implicitamente, significava aderir à especialização das leis reguladoras da vida colonial, 

isto porque se o Governador é que, em princípio, vivendo e convivendo na colônia, 

sabia das suas dificuldades, dos costumes dos seus indígenas, da ineficácia das 

medidas tomadas pela metrópole, logicamente, deveria tomar medidas adequadas às 

condições locais, o que significa afastar-se do direito comum elaborado pela metrópole e 

criar, ou sugerir, normas “especiais”. 

Neste mesmo congresso J.C. Carvalho Pessoa,
6 

na Conferência realizada em 01 

de junho de 1901, faz inúmeras críticas à legislação metropolitana que era aplicada nas 

colônias. Traz muitos exemplos do caos que era a aplicação de leis no ultramar, mui 

principalmente, no que se refere ao poder dos governadores e funcionários ultramarinos 

de editar regulamentos e portarias para regulamentar e, até mesmo, explicar o próprio 

sentido da lei.7 

Diz o autor da conferência que “[...] o que está provado é que se não pode 

promulgar uma lei geral para todas as colónias e que se deve attender às 

circunstâncias próprias e aos usos e costumes de cada uma d’ellas para se decretar 

especialmente o que também para cada uma d’ellas convier [...]”.8
 
A África não é igual, 

portanto, não pode ser homogeneizada para efeito da legislação. 

Na conferência indicada, o autor reporta-se a casos de aplicação da lei que 

                                                
4
 V. Sá da Bandeira, O Trabalho Rural Africano – A Administração Colonial, Lisboa, Imprensa Nacional, 

1873, p.118; Antonio Ennes, Moçambique- Relatório apresentado ao Governo, 4ªed facsimilada pela de 
1946, Lisboa, Imprensa Nacional. 1971, pp.71-72; Joaquim Mousinho de Albuquerque, Moçambique 
1896-1898, Lisboa, Sociedade de Geografia de Lisboa, Reimpressão autorizada, 1913, p. 175; Arthur M. 
Girault. “Condition dés Indigènes au point de vue de la legislation civile et criminelle et de la distribution de la 
justice”, Congrès International de Sociologie Coloniale, Tome Premier, Raports et Procès-Verbaux dês 
séances, Paris,Arthur Russeau Editeur, 1901,pp:53-54; Thomaz de Almeida Garret, Administração 
Colonial,1º Vol.ed do autor. sd: pp179-180,199; Ruy Ennes Ulrich, Economia Colonial. Lições feitas ao 
Curso do 4º ano jurídico do ano de 1909-1910, Vol I, Coimbra, Imprensa da Universidade, 1910,p 33; 
Marcelo Caetano, Portugal e o Direito Colonial Internacional , Lisboa, Livraria Moraes,1948: PP.14, 18-19 
5
 Eduardo Costa, “Governos Coloniais” Revista Portuguesa Colonial e Marítima, Quarto Anno, 1900-1901, 

nºs. 41 e 42, Lisboa, Ferin,1901pp.:258-269,321) 
6
 J.C Carvalho Pessoa, “A Nossa Legislação Ultramarina – Analyse Crítica” Boletim da Sociedade de 

Geografia nº 16, 19ª Série, Lisboa,Imprensa Nacional, 1901p.503-519 
7
 Idem. p. 508 

8
 Ibid. p.514 



 Legislação portuguesa para o Ultramar 

 

 

5 

deviam ser observadas nas colônias, e até mesmo na metrópole, sem que a 

especialidade de cada uma delas tivesse sido levada a efeito na elaboração do diploma 

legal pertinente. Conta-nos ele que foi editada uma lei inspirada na legislação francesa, 

objetivamente falando; apenas foi feita uma tradução da norma. Quando da aplicação 

desta no caso prático, em que um veterinário teria de tomar uma medida prevista no 

diploma legal, ou seja; um seqüestro de uma vaca tuberculosa, para retirá-la do local 

em que se encontrava para evitar a contaminação das demais e não causar danos ao 

público, a lei não pôde ser cumprida porque não existiam “estábulos” para onde o 

animal deveria ser levado, conforme previsão legal. Traz, ainda, à colação muitas 

outras situações envolvendo a legislação ultramarina e a dificuldade da sua aplicação, 

exatamente pela falta de observação da peculiaridade de cada colônia. 

Aliás, um dos objetivos do Congresso supra referido era o de “[...] estudar, 

quanto possível minuciosamente, sob a forma de relatórios práticos, os variadissimos 

problemas da colonização e da administração ultramarina, taes como: revisão da 

legislação ultramarina, pondo-a em harmonia com o estado actual e com as 

condições peculiares de cada colónia [...]”,9
 
restando aprovados alguns votos, que 

recomendavam a observação das condições especiais das colônias.10 

Este objetivo não foi peculiar ao congresso; O professor Marnoco e Sousa, 

embora entendesse que “[...] a manutenção dos usos e costumes indígenas deve-se 

considerar como uma situação provisória [...]” porquanto, segundo ele, os indígenas 

com o contato com os europeus tenderiam a aceitar e respeitar as instituições 

européias, assemelhando-se assim aos habitantes da metrópole, achava que, até 

que isto pudesse acontecer, havia “[...] necessidade de uma legislação especial [...]”11 

Acrescente-se, entretanto, que dito professor era contrário à assimilação, e dizia, 

citando Leroy Beaulieu, que “[...] Os indígenas não querem a nossa legislação e nós 

também não temos interesse algum em a impor [...]” 12 

Os desiguais não podem ser tratados igualmente, exatamente porque quando 

mos tratamento igual ao desigual afastamos a igualdade. Isto se explica porque cada 

uma destas regiões tem as suas particularidades, as suas condições geográficas, os 

seus costumes e tradições, que a legislação municipal, portanto, local, têm de 

observar para atender ao bem estar da população. Justifica-se, pois, a especialidade, 

que vem a ser um regime de aplicação exclusiva dentro dos respectivos espaços para 

o qual a lei é criada. A igualdade, entretanto, como veremos, foi distanciada dos seus 

                                                
9
 A. da Silva Rego.O Ultramar Português no Século XIX (1834-1910) Palestras na Emissora Nacional de 16 

de fevereiro a 21 de setembro de 1965),Lisboa, Agência Geral do Ultramar, 2ª. ed. 1969,287 
10

 Congresso Colonial Nacional, Conferências Preliminares e Actas, Vol I. Votos VI, VII, XVI pp 227 -230. 
11

 Marnoco e Souza, “A Assimilação dos Indígenas e seus Inconvenientes”, Antologia Colonial Portuguesa, 
Vol. I. Lisboa, Agência Geral das Colónias, 1946, p. 107 
12

 Paul Leroy Beaulieu, De la colonisation chez les peuples modernes, Paris, Félix Alcan Éditeur, Vol II, 6ª ed. 
1908, p.100 
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valores no que se refere ao ultramar. 

A especialidade das leis para o ultramar após o Acto Adicional de 1852 passou 

a fazer parte do texto constitucional, vide que a Constituição da República 

Portuguesa (1911) no art. 67º consagra o pr inc íp io , que, também, está no Acto 

Colonial (1930), constitucionalizado pela Constituição Política da República Portuguesa 

(1933), art. 25º: “[...] As Colônias regem-se por diplomas especiais nos termos deste 

título [...]”. 

A preocupação, pois, com as peculiaridades de cada colônia era uma constante 

e as revistas que tratavam do ultramar estavam sempre noticiando a necessidade da 

observação destas especificidades na edição das leis. Tito de Carvalho( em sua 

coluna “Revista Ultramarina” que era publicada pela Revista Portugueza Colonial e 

Marítima, mesmo antes da realização do Congresso Colonial Nacional, apontava as 

dificuldades de se legislar para as colônias “[...] resultantes da diversidade das 

condições de cada uma d’ellas [...]”13. Esse autor também questiona a urgência com 

que eram editadas as leis ultramarinas. 

Convém esclarecer que a especialidade das leis ultramarinas não era uma 

exclusiva preocupação portuguesa, todas as nações colonizadoras tinham-na como 

base na edição das normas para aplicação nas suas respectivas colônias, e não 

poderia ser diferente, porque a diversidade que se apresentava em cada uma delas 

necessitava de tratamento desigual, até mesmo para que fossem igualadas.A literatura 

francesa colonial, que inúmeras vezes serviu de exemplo para as autoridades 

portuguesas, era favorável a observação dos usos e costumes dos indígenas, e, 

consequentemente, da especialização das leis.14 

A questão era aventada em todas as esferas, seja entre doutrinadores, 

administradores locais, seja pelos Ministros da Marinha, aqueles que efetivamente 

tinham sobre si a responsabilidade da direção do Ultramar; tanto isto é verdade que 

pode ser observado no relatório apresentado a Câmara dos Deputados em 1899, 

quando o Ministro Eduardo Villaça dá conta de que é necessária uma modificação 

nas leis ultramarinas, porque para ele não era possível “[...] transportar além dos 

mares os processos de administração que são aplicáveis á metrópole, nem mesmo 

submeter a regimen uniforme regiões, por vezes tão distinctas [...]”.15 

O princípio da especialidade das leis ultramarinas foi observado, mesmo nos 

períodos em que a assimilação tornou-se mais forte, circunstâncias especiais impediam 

a aplicação total da legislação comum da metrópole. 

                                                
13

 Tito de Carvalho, Revista Ultramarina, Terceiro Anno 1899-1900, 1º. Semestre, nº.25, Lisboa, Livraria 
Ferin, 1900. p. 49. 
14

 Leroy Beallieu, ob cit, pp. 621-626 
15

 Diário da Camara dos Senhores Deputados nº 31, sessão de março de 1899, p.14, doravante será citada 
como DCSD 
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Tal base orientadora justifica o regime estabelecido pelo Decreto 12533 de 23 

de Outubro de 1926, Estatuto Político, Civil e Criminal dos Indígenas de Angola e 

Moçambique e tantas outras medidas tomadas pelo Governo, embora outras causas 

tenham levado as autoridades a editarem as mais diversas leis que, se algumas 

vezes assimilavam, outras discriminavam tanto os indígenas que lhes negavam o acesso 

cidadania. Aliás, o que foi uma constante, pois o pensamento que orientou, durante 

muito tempo, a política indígena foi o de que o negro pertencia a uma “raça inferior”, 

que não poderia ter direitos iguais aos brancos, aos ocidentais. 

Na exposição de motivos do Decreto 16473 de fevereiro 1929 que alterou o 

Decreto 12533 de 23 de outubro de 1926, o então Ministro das Colônias, José 

Bacelar Bibiano, justifica a necessidade do Estatuto Político, Civil e Criminal dos 

Indígenas de Angola, Moçambique e Guiné, exatamente para respeitar “[...] os usos e 

costumes, em tudo o que não colida com os direitos individuais de liberdade e de 

existência, com os princípios de humanidade e com a soberania de Portugal [...]”. Em 

outro item da exposição ele diz: “[...] Não se atribuem aos indígenas, por falta de 

significado prático, os direitos relacionados com as nossas instituições constitucionais 

[...]”.16 

A especialidade das leis para o ultramar tinha a finalidade de respeitar os 

costumes indígenas, nativos, embora possamos acrescentar uma outra, que está implícita 

nas medidas tomadas com base neste princípio; o de negar aos indígenas os direitos 

decorrentes da cidadania, e de lhes ratificar a inferioridade, inferioridade que, até mesmo 

um dos grandes defensores e conhecedores dos costumes indígenas, por ter sido Juiz 

na Beira e em Timor, Albano de Magalhães,17 reconhece quando comenta a extensão de 

direitos políticos aos indígenas. 

Utopias ridículas de quem não investiga, liberalismos piegas de quem 

nunca perscrutou o abysmo que separa um cérebro de branco do preto, 

no inicio ainda da sua vida social humana, sem formação de idéias, sem 

co mprehensão, sem reflexão e sem adaptação até às noções sociológicas 

mais rudimentares! (grifo nosso) 

 
URGÊNCIA 

 
A negação dos direitos de cidadania aos indígenas passava por outra base 

orientadora para a edição das leis, que era a urgência na sua edição, princípio contido 

                                                
16

 Diário do Governo. nº 30, Ia Série, de 06.02.1929.p. 386-390, doravante D:G. 
17

 Albano de Magalhães, Legislação Colonial, Seu espírito, Sua formação e seus defeitos. Estudos 
Coloniais I. Lisboa, 1907.p 230. 
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na Constituição. 

Se, por um lado, a urgência era necessária em função da demora de 

apreciação das propostas de leis pelo Parlamento, por outro lado, retirava um dos 

direitos do cidadão: o de ter as suas regras de conduta votadas pelos seus 

representantes. 

Mas o que poderia ser considerado urgência para a edição de leis 

ultramarinas? Por que esta urgência foi colocada na Constituição Portuguesa, através do 

Acto Adicional de 1852. E qual o motivo de estar na lei de 14 de agosto de 1856 que 

regulava as funções dos governadores? 

Por este decreto era considerado urgente: art. 2º. “Todos os casos em que 

for comprometida a segurança interna ou externa das províncias ultramarinas”. 

Qual seria mesmo a questão de segurança interna ou externa que justificava 

a edição dos diversos “Regulamentos do trabalho indígena”, ou a regulamentação de 

quem poderia ser considerado assimilado, ou ainda, a conceituação jurídica do indígena? 

A questão era efetivamente política, e por sê-lo, deveria passar por aqueles que eram 

os representantes da população, para que estes, cumprindo o seu mister, 

aprovassem o melhor caminho para alcançar os objetivos políticos. 

Entretanto, assim não era, porque os representantes do povo não se 

preocupavam com àquele povo que não era civilizado, tanto que, em 1873, Sá da 

Bandeira argumentava que a política constitucional, ou seja, aquela pela qual as leis 

deveriam ser discutidas e votadas no parlamento, não era cumprida em relação ao 

Ultramar, isto porque, nas discussões legislativas “[...] se dá preferência aos negócios 

que dizem respeito ao continente do reino: do que se segue, haver falta de tempo 

necessário para se tratarem aquelles que são relativos ao ultramar”.18 

Todavia, o problema da urgência das leis tem muitas outras conseqüências: O 

Acto Adicional de 1852 determinava que, qualquer lei editada em regime de urgência 

para o ultramar, deveria ser submetida às Cortes quando estas se reunissem: Ora, 

esta obrigação de submeter as medidas às cortes tinha que finalidade? Validar a lei? 

Aprovar a medida? Rejeitá-la? Se a lei não fosse apreciada o que acontecia com os 

atos praticados sob a sua orientação? São perguntas que muitas vezes ficaram sem 

respostas e que foram objeto de questionamentos pela imprensa especializada em 

ultramar, a exemplo das questões levantadas, mais uma vez, por Tito de Carvalho na 

sua coluna “Revista Ultramarina”, quando analisa um projeto de modificação da Carta 

em relação à apreciação, pelas Cortes, das medidas tomadas pelo Governo com base na 

urgência. 

                                                
18

 Sá da Bandeira, O Trabalho Rural Africano – A Administração Colonial, Lisboa, Imprensa Nacional 1873. 
p.121 
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No projeto fixava-se prazo de um ano para que as Cortes apreciassem as 

medidas, e o colunista questionava, exatamente, qual seria a conseqüência para os 

atos praticados com base em leis não apreciadas dentro destes prazos? Se a medida 

fosse rejeitada, o que aconteceria com o negócio realizado com base nela? As 

preocupações demonstram que a urgência era de grande importância para a edição 

das leis para as colônias e que sempre foi objeto de questionamentos, análises, estudos 

e de controvérsias entre as Cortes e o Governo, porque as primeiras entendiam que o 

fato do governo legislar, sem a participação do Parlamento, era uma usurpação de poder. 

As leis consideradas urgentes podiam ser editadas pelo Ministro na Metrópole, 

ou pelo Governador da Colônia, em ambos os casos deveria ser observada a limitação 

imposta pela Constituição; o Ministro deveria ouvir, previamente, a Junta Consultiva do 

Ultramar, e os governadores os respectivos Conselhos de Governo, entretanto, em nos 

dois casos, as medidas teriam de ser submetidas ao Parlamento quando este voltasse 

a funcionar. 

Com a extinção da Junta Consultiva do Ultramar em 1911 à altura já denominada 

Junta Consultiva das Colônias, a função passou a ser exercida pelo Conselho Colonial 

criado em 27 de maio de 1911 e, a partir de 1926, pelo Conselho Superior das 

Colônias. 

Entende-se, perfeitamente a urgência; sem dúvida alguma o Governo não poderia 

ficar atrelado à boa vontade do parlamento para apreciar as propostas de lei, pois, 

realmente, havia casos de urgência que tinham de ser decididos com rapidez, e só 

poderiam sê-lo através de uma autorização contida em um diploma legal, que 

validasse o ato praticado e desse competência a quem o praticasse. Se as autoridades 

ultramarinas ficassem a espera da apreciação da proposta pelo parlamento, quando esta 

fosse aprovada já seria inócua, porque a situação para a qual fora criada ou 

idealizada já mudara, prescindindo de uma nova regulamentação; vide o caso do 

Senado que, em 1914, ainda estava a discutir o Regulamento do Trabalho Indígena de 

1911, que havia sido modificado, exatamente, naquele ano. 

O certo, entretanto, é que a urgência virou, em relação às leis ultramarinas, 

uma constante e, em nome dela, “[...] declara-se á pressa a urgência para antes das 

câmaras reunirem-se se tomarem medidas que lá seriam discutidas ou retardadas, e 

espera-se que as câmaras fechem para se declarar urgente determinada providencia, 

[...]’’.19 

A proposta de Lei para regulamentar o trabalho indígena nas colônias, que foi 

precedida de estudos de uma comissão chefiada por Antonio Ennes, foi apresentada à 
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Câmara dos Srs. Deputados, pelo então Ministro da Marinha e Ultramar, em março de 

1899. Esta proposta de lei, e mais 12 outras, acompanhavam o relatório do Ministro. 

Observe-se que todas as treze medidas eram propostas de lei e que eram 

apresentadas à Câmara para apreciação, antes de sua aplicação na colônia. O que 

sucedeu, entretanto, é que a Câmara entrou em seu recesso sem que a proposta de 

Lei regulamentando o trabalho indígena fosse apreciada, o que levou a que o Ministro, 

através de Decreto com força de lei, baseado no art. 15 do Acto Adicional, publicasse o 

regulamento em outubro de 1899, cinco meses após a sua apresentação na Câmara dos 

Deputados.20 

Ressalte-se, por oportuno, que tal regulamento teve vigência até o ano de 1911, 

quando foi revogado, embora praticamente ratificado, pelo Governo Provisório da 

República Portuguesa, não se tendo notícia de que a Câmara dos Deputados o tenha 

apreciado. 

Por s e r  u m  princípio constitucionalmente assegurado, serviu de base e 

fundamento para a edição de leis ultramarinas ao longo do tempo. 

Entretanto, o princípio que era utilizado, quase sem restrições, na metrópole, não 

resolvia, na prática, a problemática da regulamentação das diversas situações coloniais, 

que pela sua própria dinâmica, pelas mutações freqüentes, necessitava que as medidas 

administrativas, e não só estas, fossem mais rapidamente aplicadas e/ou modificadas. 

Observemos bem toda a burocracia para que uma lei entrasse em vigor e 

tivesse a sua aplicação nas  c o lôn ias . Primeiramente, o Ministro teria de, por fo rça  

do estabelecido no art. 15 do Acto Adicional de 1852 e na legislação que lhe foi 

posterior, ouvir os órgãos consultivos – Junta Consultiva do Ultramar, Conselho do 

Ultramar, Conselho das Colônias, nos seus respectivos períodos de existência, sendo 

que algumas vezes, como no caso do Regulamento do Trabalho dos Indígenas (1899), 

a consulta era precedida por estudos de alguma comissão nomeada para este fim; 

posteriormente, se as Cortes não estivessem em recesso, teria de apresentar o projeto 

de lei para deliberação, ou então, valendo-se do artifício legal permitido 

constitucionalmente, declarar a urgência da medida e editar a lei; após isto, cada 

colônia deveria publicar o diploma legal em seus respectivos “Boletins Oficiais”; 

publicada a medida, muitas vezes era necessária a publicação de portaria local 

explicativa, ou então, em casos de reformas administrativas, mui particularmente as que 

determinavam a criação de cargos, aumentos de despesas e outras medidas, aguardar 

que a despesa fosse autorizada ou, ainda, a chegada do funcionário que ocuparia o 

cargo ou a função criada, existindo, também, os casos em que a medida deveria ser 

regulamentada pelo Governador para adaptação às condições locais. Todo este 
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processo burocrático demorava e, não poucas vezes, a própria lei era substituída por 

outra, sem que houvesse o cumprimento da anterior. Assim, a questão da urgência 

tinha, em si, uma contradição; servia, na metrópole, para que os Srs. Ministros 

tomassem as medidas que acreditavam urgentes, de acordo com as suas convicções e 

orientação partidária, sem a interferência do legislativo, mas não provia o ultramar, com 

a urgência que deveria, dos meios para a aplicação da medida tomada. 

Podemos concluir, pois, que a declaração de urgência não era, de nenhuma 

maneira, em todos os casos em que foi utilizada, uma questão de necessidade 

inadiável, e sim um meio técnico-legal, constitucionalmente assegurado, de legislar para 

o ultramar sem a participação do parlamento, entretanto, não era garantia de aplicação 

e observação da lei. 

 
RESPEITO AOS USOS E COSTUMES INDÍGENAS 

 
Tudo o que se disse a respeito da especialidade, e por isso foi dito que de 

todos os princípios ele é o mais abrangente, porque engloba todos os demais, vale em 

relação à aplicação do princípio que titula este item. 

O conhecimento dos usos e costumes e o respeito deles por parte dos por 

parte dos colonizadores fazia parte da lógica colonizadora. Se tenho de civilizar quem 

é diferente de mim, tenho que conhecer os seus hábitos, a sua cultura, as suas 

instituições e particularidades. O outro precisava ser identificado e conhecido para que, 

comparado, se chegasse á conclusão do que, ocidentalmente, era tido com certo e 

errado, qual a instituição que deveria ser destruída, a fim de que a dominação fosse 

mais rápida e eficaz. 

Não é escusado dizer que a geografia, entendendo-se como tal o espaço físico 

e suas características, tem uma participação importantíssima para variação destes 

hábitos tradicionais dos povos. É ela que condiciona o tipo de atividade lucrativa, a 

maneira de desenvolver esta atividade, as condições climáticas, a facilidade ou não de 

locomoção e comunicação dos povos, a maneira de vestir, de alimentar-se. 

O esforço de todas as nações colonizadoras em criar e fomentar as atividades 

das Sociedades de Geografia não foi vão, exatamente pelo fato de que estas 

sociedades, com os seus estudos e expedições, em muito contribuíram para o 

conhecimento das terras e dos costumes e usos dos seus habitantes nas respectivas 

colônias. 

Não só a geografia, mas outras disciplinas que, conjuntamente com esta nos 

trazem o “Outro” com uma maior probabilidade de conhecimento e de interação, foram 

cientificamente utilizadas no trato com os indígenas e com o seu habitat e, embora a 
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sociedade ocidental considerasse uma heresia que os brancos europeus 

respeitassem hábitos e costumes de “selvagens”, administrativamente a isso tiveram de 

se render,pois, gostando ou não, entendendo ou não, para que as nações 

colonizadoras se estabelecessem, o respeito aos usos e costumes dos naturais da terra 

tinha de ser observado, a fim de que o mínimo de organização fosse alcançado. A 

colaboração dos naturais da terra era condição “sine qua non” para os objetivos dos 

colonizadores (exploração ou povoação). No caso de Portugal, mais ainda, tendo em 

vista que a população portuguesa e a pobreza do país não permitiam o 

estabelecimento de uma quantidade substancial de colonos portugueses nas colônias, 

para fazer frente ao contingente africano. 

Os indígenas tinham as suas instituições, as suas crenças. O direito 

consuetudinário existia com toda a força entre eles, e uma ordem jurídica baseada em 

costume, na oralidade, não se muda apenas com a edição da lei escrita, que, se não 

aceite por aqueles aos quais se dirige, termina por ser letra morta, perdurando a tradição. 

A aceitação pelos portugueses dos usos e costumes indígenas foi 

imprescindível, tecnicamente pensada e correta, sem que isto acontecesse, o que 

conseguiram sem que a força estivesse presente, não teria sido alcançado. Tiveram 

eles de tolerá-los como forma de chegar até aos indígenas, e não só para isto, como 

também, em linguagem atual, para que tudo isto servisse de marcadores culturais, 

que mantivessem a própria diferença que sempre existiu, mesmo nos momentos em 

que se falava em assimilação, quando todos eram considerados “portugueses” porque 

nascidos no território português e sujeitos as mesmas leis. O critério da representação 

do ultramar no parlamento é uma boa maneira de testar o tratamento desigual que era 

dado ao ultramar e aos indígenas, no particular. 

O maior problema de levar a efeito o respeito a estes usos e costumes estava 

em que eles eram desconhecidos e, necessariamente, para ter aplicação, tinham que 

ser conhecidos, o que para a época significava: codificados. A codificação em 

questão foi muitas vezes determinada, no entanto, poucas vezes, ou quase nenhuma, 

atendida, devendo-se atribuir isto, exatamente, à diversidade existente entre os 

inúmeros povos que habitavam as colônias, além da desídia (negligência) dos 

funcionários a quem incumbia este estudo e codificação. Em uma só colônia, a 

exemplo de Moçambique, deveriam ser, pelo determinado no Código Civil de 1867 e 

decreto de 18 de novembro de 1869 que tornou a sua aplicação obrigatória no 

ultramar, respeitados os usos e costumes dos baneanes, bathiás, parses, mouros, 

gentios e indígenas,21 o que significava a codificação de todos, lembrando que no caso 

específico dos indígenas, muitas outras teriam de ser observadas, por força da 
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diversidade étnica. 

Muitas comissões foram criadas para este fim, mas nenhuma alcançou o seu 

objetivo que era a codificação determinada em 1869. Tem-se notícia do Código de 

Milandos Inhambanenses que foi aprovado por Portaria Provincial em 1889. A questão, 

pois, da codificação dos usos e costumes não resultou e a presence de autoridades 

gentílicas nos julgamentos é a prova disto, vide a formação dos Tribunais privativos 

dos indígenas. 

Missão Civilizadora 
 

Consiste, para a grande maioria das nações civilizadoras, mais 

acentuadamente, após a Conferência de Berlim, quando restou consagrado o dever das 

potências colonizadoras de zelar pelo bem estar das populações indígenas, de trazê-las 

à civilização, e de melhorar as condições morais, materiais e jurídicas dessas 

populações. 

Pela sua importância fundamental, e por ser um princípio universal que foi 

observado pelo conjunto formado pelas potências colonizadoras, falamos primeiro dos 

peculiares a Portugal, daqueles criados pela legislação interna do país exatamente 

para dar sustentáculo ao maior deles, o da missão civilizacional. 

A missão civilizadora, no meu entender, tinha duas espécies de objetivos: os 

explícitos e os implícitos; dentre os explícitos, universalmente acatados pelas 

potências colonizadoras, estavam os que tinham a finalidade de melhorar as condições 

materiais e morais dos indígenas, uma ideologia comum aos civilizados. Nos implícitos 

podemos identificar aqueles que se referem a uma melhoria, mas não da vida dos 

indígenas, e sim das nações civilizadoras, que precisavam de novos mercados e de 

matérias primas, além de um lugar onde pudessem colocar os seus excedentes 

populacionais, e muitas das vezes, como aconteceu em Portugal, a sua população 

carcerária. Neste particular o exemplo fica com Angola, para onde foram enviados 

muitos que tiveram de cumprir a pena de degredo. 

Os motivos explícitos da missão civilizacional são os que mais interessam, 

porque neles se concentraram os colonizadores, vez que tiveram de encontrar os 

meios adequados e legais para o exercício desse mister, e também porque eles 

serviram para confirmar a existência dos motivos reais, embora em muitas 

oportunidades, ocultados, implícitos, o que são demonstrados pela análise da legislação. 

Melhorar as condições materiais dos indígenas, condições estas, que aos 

olhos dos ocidentais, estavam ligadas à criação de necessidades, necessidades que 

seriam do próprio ocidental, originadas do seu “modus vivendi”, dos seus hábitos que 

levavam, ao seu critério, a uma vida saudável, confortável e digna, adaptada ao 
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momento civilizacional em que viviam. Para os indígenas as necessidades, 

completamente diversas das dos ocidentais, eram satisfeitas com a sua própria 

produção e com as suas trocas. Os indígenas tinham a sua agricultura de subsistência, 

os seus artesanatos, trabalhavam com minerais e tinham uma rudimentar indústria de 

transformação. 

Se bem observarmos, o que se queria alcançar, ou seja; o objetivo implícito 

que os colonizadores queriam alcançar com a melhoria das condições materiais e 

morais dos indígenas, temos que, na grande maioria das situações, o resultado 

favorecia, realmente, ao colonizador, um exemplo disto está no sistema das “pontas” 

utilizado na Guiné Portuguesa, que só beneficiava o dono da plantação, que não era 

o indígena, que só tinha direito a uma participação nesta produção, o que, entretanto, 

não se lhe aproveitava, pois que, em alguns casos, quando se fazia o encontro de 

contas, o indígena estava sempre em débito para com o seu “partner”;.22 

Quando introduzo hábitos alimentares novos para os indígenas, aumento o 

consumo dos gêneros alimentícios, o que favorece o fornecedor de tais gêneros e não, 

diretamente, o indígena, que simplesmente acresceu mais um item às suas 

necessidades. Se coloco um novo produto no mercado, produto este do qual detenho o 

monopólio e obrigo, eliminando a concorrência nativa (fabricação das bebidas pelos 

indígenas), que este produto seja utilizado, acresço mais uma necessidade à vida dos 

indígenas, o que funciona duplamente em negativo para si, que passa a gastar mais com 

a bebida que tanto aprecia e continua alcoolizando-se, mas isto funciona, 

positivamente, para os produtores do vinho, embora tenha sido sistemático o combate 

ao alcoolismo. 

No que se refere à elevação moral dos indígenas, aqui também há objetivos 

explícitos e implícitos. Os explícitos são aqueles delineados pelas questões altruísticas 

e humanitárias. Os implícitos, fazer com que os indígenas aceitassem com maior 

facilidade os hábitos dos brancos, a fim de que o convívio e a comunicação entre estes 

e os primeiros fosse o mais amigável possível, o mais pacifico para que a submissão 

fosse ainda maior. 

A melhoria das condições morais dos indígenas tinha a finalidade de incutir 

neles hábitos e crenças, que afastassem os traços da sua vida tradicional, 

distanciando-os dos seus usos e costumes, que eram considerados bárbaros, para 

fazê-los aceitar o “mundo correto” dos ocidentais, embora neste aspecto as coisas 

tivessem de andar vagarosamente, porque os usos e costumes de um povo não são 

passíveis de transformações apenas com exigências legais, com novas leis, e nem 

com intenções altruísticas; e, quanto a isto, os colonizadores tiveram, efetivamente, de 
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recapitular. 

No que concerne ainda à melhoria das condições morais dos indígenas, temos 

que um elemento de grande importância e, até mesmo fundamental, para os fins da 

missão colonizadora, foi o religioso. Ser civilizado era ser católico, crer em um Deus 

justo e onipotente, que assegurava a diferença entre colonizador e colonizado; que 

teria dado aos primeiros a missão de trazer os segundos para a sua glória, com a 

divulgação e expansão da sua fé23. Em Portugal o elemento religioso teve papel 

primordial. Os religiosos, fiéis aliados do Estado português mesmo quando já não eram 

subvencionados por este, eram os responsáveis pela pregação do evangelho e pela 

educação dos indígenas, o que significava o ensinamento da língua portuguesa e das 

qualidades morais que o homem deve ter para receber tal qualificação, dentre elas, a 

obrigação de trabalhar e de sustentar-se, através deste esforço, reconhecido e 

louvado por Deus, a si e a sua família, família nos termos concebidos pelos ocidentais: 

pai, mãe e filhos havidos de uma união matrimonial abençoada por Deus. Neste 

particular, falharam o Estado e a religião, porque tiveram de aceitar o matrimônio da 

maneira como ele era realizado na África portuguesa, na qual os homens podiam ter 

diversas mulheres, isto explicitamente, sem maiores subterfúgios como era peculiar 

aos povos civilizados que tinham e mantinham outras mulheres, que não a própria 

esposa, as “teúdas e manteúdas”, e na própria religiosidade em si, que não alcançou o 

objetivo que era afastar os cultos tradicionais dos indígenas, nem tampouco do 

islamismo como se desejava. 

Em relação aos métodos utilizados pelos colonizadores para melhoria das 

condições morais dos indígenas, temos que, em muitos casos, a estratégia utilizada 

pelos portugueses foi a tolerância. Toleravam-se alguns hábitos, todavia impunham-se 

muitos outros, e esses outros eram os que aproveitavam, materialmente, aos 

portugueses. Um terceiro fator soma-se aos anteriores; além de educar e ensinar a 

língua, deveria ser dada uma qualificação jurídica aos indígenas, a fim de que direitos 

e deveres pudessem ser assegurados e exigidos. Este era o objetivo explícito. O 

implícito era saber como retirar aos indígenas os seus direitos à propriedade do solo, à 

sua liberdade de ir e vir, a sua liberdade de ter os seus “deuses”, de contratar os seus 

serviços, e lhes impor o dever de trabalhar, de pagar impostos, sem que nada disto 

fosse considerado ilegal. 

Como então se fazer isto? Como retirar dos indígenas os direitos de cidadãos, 

que, especificamente no caso português, lhes era atribuído até o momento em que 

ficou estabelecido, em lei, que eles deveriam ser regidos por leis especiais? 
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Exatamente através destas leis especiais, que serviam para demonstrar todos 

os objetivos implícitos da colonização. Era o momento de transcender do discurso 

colonizador para a ação prática. Era a hora de retirar dos indígenas a sua liberdade e 

de submetê-los à autoridade portuguesa, que lhes dirigiria a vida, determinando o que 

eles podiam ou não fazer, como andar, como se vestir, para quem trabalhar, o que 

beber, e onde gastar. 

Embora o discurso continuasse o mesmo, isto no meio intelectual, no mundo 

das idéias, porque o Estado Português chegou mesmo a constitucionalizar os fins 

explícitos da colonização no art. 2º do Acto Colonial, que passou a fazer parte da 

Constituição Portuguesa em 1933: 

É da essência orgânica da Nação Portuguesa desempenhar a função 

histórica de possuir e colonizar domínios ultramarinos e de civilizar as 

populações indígenas que neles se compreendem, exercendo também a 

influência moral que lhe é adstrita pelo Padroado do Oriente.
24

 

a prática continuava demonstrando o objetivo implícito, rebaixar o “status quo” do 

indígena, fazê-lo, efetivamente um indígena, retirar-lhe qualquer status de cidadão 

português, que já lhe fora afastado tantas vezes e em diversos momentos: na 

autorização constitucional para ser regulado diferentemente dos portugueses, através 

das leis especiais; nas leis de assimilação; na exigência de pedir autorização para 

mudar de residência; na exclusão do direito de voto; na exigência de comprovar a 

condição de assimilado; no regime de concessão de terrenos. 

O certo é que a idéia de civilizar estava intimamente ligada à inferiorização dos 

indígenas africanos; somente acentuando esta inferioridade do “Outro”, o “Mesmo” 

poderia mais facilmente dominar. Os verbos empregados no discurso civilizador não 

deixam a menor dúvida disto: colonizar, assimilar, ensinar, melhorar, proteger, obrigar; 

mas estes mesmos verbos podem mostrar outra faceta da colonização, que não faz 

parte do discurso oficial. Colonizar, em se tratando da África portuguesa, significa 

constatar a existência de um povo com história, com cultura, que passou a fazer parte 

da própria história portuguesa, que, insistentemente, tentava negativá-la, como forma 

de confirmer a sua própria, aquela dos grandes descobrimentos e do pioneirismo da 

própria missão civilizadora, que encontrando “selvagens”, transformava-os, através do 

evangelho, cumprindo a missão secular e que lhe foi confiada por Deus. 

A preocupação era retirar a história do “Outro”, e fazê-lo aceitar a do “Mesmo”, 

criando arremedos de europeus, que, também por isso, eram objeto da ironia, do 

sarcasmo, patrocinado pelo racismo velado, mas identificado dos portugueses; o que, 
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aliás, perdura hoje em dia e facilmente visível, quando observamos os olhares, dos de 

pele clara, que são lançados aos de pele escura, que insistem em povoar o Rossio e 

adjacências. 

O assimilar é também uma forma de negação, porque transmite a idéia de que 

o que o “Outro” tem não presta, está fora do padrão, portanto, para que ele possa 

crescer, no caso dos indígenas, “civilizar-se”, é preciso assimilar os costumes dos que 

se julgam superiores, evidenciando, assim, toda a carga de racismo que marcou todo 

o processo colonial, muito bem caracterizado por um vogal do Conselho de Governo de 

Moçambique quando, na discussão de uma proposta de aumento do funcionalismo 

que foi proposto pelo Procurador da Coroa e Fazenda, em relação à equiparação dos 

vencimentos dos amanuenses, Eduardo Saldanha, representante da Associação dos 

Proprietários, opinava por uma classificação, agrupando-os em 1ª e 2ª classe. À 

primeira pertenceriam os europeus e à segunda, logicamente, aos indivíduos de cor 

que teriam vencimentos menores. Entretanto, pior de que a proposta da divisão é o 

posicionamento do Sr. Agnelo Ferreira que, sarcasticamente, diz “[...] que gosta muito 

da cor, mas para fundo de quadro. Só a admitte para fazer realçar a raça branca[...]”25 

Ensinar, entendendo-se como tal a transmissão do que era aceite como correto 

no plano europeu, sem levar em consideração o saber do “Outro”, que, para os “sábios”, 

nada tinha a ensinar. Esta é mais uma forma de negativar o indígena, até porque, 

segundo uma grande parte dos administradores, baseados em argumentos científicos, 

os indígenas não tinham capacidade mental para aprender, e se não tinham esta 

capacidade, também não poderiam ensinar nada, porque de nada sabiam. 

Lembremos-nos que o colonizador exercia uma tutela sobre os indígenas, e quem é 

tutelado, em bom direito, é incapaz. 

Os verbos outros que dominam o discurso, também têm toda uma carga 

negativista, mas um deles demonstra todo o “poder” que se pretendeu ter sobre os 

destinos dos indígenas africanos, negativando-os mais ainda, porque eles deixaram 

de ter direito sobre o próprio corpo, que era utilizado pelo Estado, quando 

transformou os “indígenas”, a partir do “obrigar ao trabalho”, em escravos legais. 

E é nele, e por ele, que se realizou a grande obra da civilização portuguesa 

após a Conferência de Berlim. Foi com este verbo (obrigar) que os indígenas 

passaram a escravos disfarçados, pois com base no que ficou acordado nessa 

Conferência e na que lhe seguiu, a ocupação efetiva da África portuguesa tinha de ser 

realizada, o que passava por uma enorme modificação na administração das 

províncias, bem como, no trato com os indígenas, que a partir de 1899, pela 
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legislação portuguesa, adaptada ao discurso internacional, tinham a obrigação moral e 

legal de trabalhar como forma de melhorar a sua condição material e moral, obrigação 

esta que, se não cumprida, voluntariamente, seria imposta pelo Estado, ou seja: o 

Estado, com o apoio da lei, obrigava o indígena a trabalhar, não só para si, Estado, 

como também para particulares, tudo, porém, com o objetivo de cumprir a missão 

civilizacional a si atribuída, como bem expôs o Sr. Antonio Eduardo Villaça, Ministro da 

Marinha e Ultramar quando apresentou a proposta à Câmara dos Deputados: 

Os principios fundamentais d’essas providências [...] Não são violentos, 

não offendem direitos naturais, não transgridem os preceitos na nossa 

legislação liberal e humanitária, de que tanto nos ufanamos” [...] Obrigar 

populações numerosas a trabalharem, obriga a facultar-lhes trabalho, o que 

pode ser ainda mais difficil commettimento; mas o systema de compulsão 

que se propõe atenua em grande parte essa difficuldade, permittindo que 

essa compulsão se gradue pela procura que houver de trabalhadores, 

tanto para os serviços públicos e municipaes, como para serviços 

particulares.
26

 

A reunião de todos estes princípios justificou todas as medidas de 

exclusão tomadas pela administração portuguesa em relação aos indígenas. 
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